
REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ 

ROJETO D:Z LEI :NQ 00:2/90, de 14 de Fevereiro de 1 . 990 . 

Concede reaj ste de vencimentos dos Pro­

fessores diaristas e d~ outras providên-

cias .. 

A Cltc.iRA I:~ 'HCIP lL D,.;; 1Uf. estatiú e eu sa..7l.ciono e 

nando que se ubliq e a seguinte Lei: 

.lr't2 . 12 - O _oder E:ecutivo concede aos Professo -
res horistas municipais , a.partir do 12 de feveI'eiro de 1 . 990 , reajus-

te de 237, 80Duzentos e Trinta e Sete inteiros e oitenta e quatro '' 

centézimos por contoi na respectiva hora/aula. 

Ji..i"t • 212 - i. ho1"a/aula será reajustada trimestral -
mente de conformidade com a inflação acunulada do trinestre .. 

~u~t~ . JQ - Esta Lei entrará e.:n. vigor na data de sua 

:publicação , retroélgindo seus efeitos fi."l'J.ancei::.:os a lQ de fevereiro de 
1 ., 990, revoc:;adas a Lei 1:unicipal nQ 040/89 , de 30. 06 90 , e demais di~ 

posiçãos em contrério 

, 
Gabinete do Prefeito Ifunici al de ·:.fua, aos 14 de • 

Fevereiro de 1 . 990 . 


